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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
MUNICÍPIO DE ARROIO DO PADRE
GABINETE DO PREFEITO


À			Mensagem 17/2026.
Câmara Municipal de Vereadores
Senhor Presidente
Senhores Vereadores


Cumpre, em nome do interesse público, encaminhar a este Poder Legislativo o Projeto de Lei nº 17/2026, que tem por finalidade propor a inclusão no orçamento municipal de 2026, mediante abertura de crédito adicional suplementar, para viabilizar a execução dos convênios junto ao Estado do Rio Grande do Sul, conforme os Planos de Trabalho anexados.
Os referidos Planos de Trabalho têm como objeto:
- Convênio FPE 4127/2025 – Promover o manejo e conservação do solo, beneficiando aproximadamente 138 agricultores familiares, por meio da distribuição de calcário para correção da acidez e incremento da produtividade agrícola;
- Convênio FPE 2886/2025 – Qualificar a produção agrícola e pecuária gaúcha no município, beneficiando 24 produtores rurais, por meio da distribuição de composto orgânico ensacado, visando práticas sustentáveis de manejo do solo e redução da dependência de insumos químicos. A celebração deste Convenio decorre de indicação de emenda parlamentar do Deputado Estadual Pedro Pereira.
Os recursos foram depositados pelo Estado ainda no final do exercício de 2025, devendo ser incorporados ao orçamento de 2026 como superávit financeiro. Além da aquisição dos insumos, o projeto de lei inclui previsão orçamentária para o transporte destes até o Município, que deverá ser custeada pelos beneficiários.
Considerando a relevância dos projetos e a necessidade de adequação orçamentária para o encaminhamento dos processos licitatórios, impõe-se a tramitação em regime de urgência, a fim de que o orçamento municipal seja ajustado.
Sendo o que havia para o momento, renovo votos de elevada consideração.
Atenciosamente.
Arroio do Padre, 13 de janeiro de 2026.



_____________________
Juliano Hobuss Buchweitz
Prefeito Municipal

A Sra.
Ingrid Neuschrank Bonow
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores
Arroio do Padre/RS
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
MUNICÍPIO DE ARROIO DO PADRE
GABINETE DO PREFEITO

PROJETO DE LEI Nº 17, DE 13 DE JANEIRO DE 2026.
Autoriza o Município de Arroio do Padre a realizar abertura de Crédito Adicional Suplementar no Orçamento Municipal de 2026.

Art. 1° Fica autorizado o Município de Arroio do Padre, Poder Executivo, a realizar abertura de Crédito Adicional Suplementar no Orçamento do Município para o exercício de 2026, no seguinte programa de trabalho e respectivas categorias econômicas e conforme as quantias indicadas:

06 – Secretaria da Agricultura, Meio Ambiente e Desenvolvimento
02 – Serviços de Atendimento a Produção
20 – Agricultura 
608 – Promoção da Produção Agropecuária
0602 – Fortalecendo a Agricultura Familiar
1.613 - Aquisição e Distribuição de Insumos Para a Melhoria da Qualidade dos Solos
3.3.90.32.00.00.00.00 - Material, Bem ou Serviço Para Distribuição Gratuita. R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais)
Fonte de Recurso: 2.701.0000.1109 - Programa de Apoio a Agropecuária Gaúcha - FPE 2886/2025

3.3.90.32.00.00.00.00 - Material, Bem ou Serviço Para Distribuição Gratuita. R$ 5.000,08 (cinco mil e oito centavos)
Fonte de Recurso: 2.500.0000 – Recursos Não Vinculados de Impostos


3.3.90.32.00.00.00.00 - Material, Bem ou Serviço Para Distribuição Gratuita. R$ 176.000,00 (cento e setenta e seis mil reais)
Fonte de Recurso: 2.701.0000.1110 - Convênio 4127/2025 - Manejo e conservação do solo

3.3.90.32.00.00.00.00 - Material, Bem ou Serviço Para Distribuição Gratuita. R$ 24.086,20 (vinte e quatro mil, oitenta e seis reais e vinte centavos)
Fonte de Recurso: 2.500.0000 – Recursos Não Vinculados de Impostos


3.3.90.39.00.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica. R$ 289.800,00 (duzentos e oitenta e nove mil e oitocentos reais)
Fonte de Recurso: 1.501.0000 - Outros Recursos não Vinculados


Valor total do Crédito Adicional Suplementar: R$ 544.886,28 (quinhentos e quarenta e quatro mil, oitocentos e oitenta e seis reais e vinte e oito centavos)


Art. 2° Servirão de cobertura para o Crédito Adicional Suplementar de que trata o art. 1° desta Lei, recursos financeiros provenientes do superávit financeiro verificado no exercício de 2025, nas seguintes Fontes de Recurso:

a) Fonte de Recurso: 2.701.0000.1109 - Programa de Apoio a Agropecuária Gaúcha - FPE 2886/2025, no valor de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais);
b) Fonte de Recurso: 2.701.0000.1110 - Convênio 4127/2025 - Manejo e conservação do solo, no valor de R$ 176.000,00 (cento e setenta e seis mil reais); e
c) Fonte de Recurso: 2.500.0000 – Recursos Não Vinculados de Impostos, no valor de R$ 29.086,28 (vinte e nove mil, oitenta e seis reais e vinte e oito centavos)


Art. 3° Servirão ainda de cobertura para o Crédito Adicional Suplementar de que trata o art. 1° desta Lei, recursos financeiros provenientes do excesso de arrecadação projetados para o exercício de 2026, a partir do depósito da contrapartida (custo do transporte) dos produtores beneficiados, no valor de R$ 289.800,00 (duzentos e oitenta e nove mil e oitocentos reais), na Fonte de Recurso: 1.501.0000 - Outros Recursos não Vinculados.

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
         
   Arroio do Padre, 13 de janeiro de 2026.
Visto técnico:

Magna Sabrina Roloff Bohm Hobuss
Secretária de Administração, Planejamento, 
Finanças, Gestão e Tributos


Juliano Hobuss Buchweitz
Prefeito Municipal
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